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	PREFEITURA MUNICIPAL DE ARAXÁ

ESTADO DE MINAS GERAIS
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Ofício: N.º GAB/SJ-081/2014
Assunto: Encaminha Projeto de Lei 

Araxá, 30 de maio de 2014.

 

Exmo. Senhor Presidente,
 

Encaminho-lhe, em anexo, Projeto de Lei que institui o Programa Municipal de inclusão Internacional. 

 

O Programa trará para nosso Município de Araxá um Centro Regional destinado à realização de estudos preparatórios e de aplicação de exames de certificação internacional em línguas estrangeiras. 

 

O Projeto autoriza a realização de Convênios que permitirão ao Município o apoio na implantação e no funcionamento do Centro Regional de Capacitação e Certificação que será implantado no Instituto Colombo.
 

Na certeza de que esta Egrégia Casa de Leis, ao analisar o Projeto de Lei em tela haverá de aprová-lo, aproveitamos do ensejo para renovar a Vossa Excelência e Ilustres Pares os mais elevados protestos de estima e respeito. 

Atenciosamente.

Dr. Jeová Moreira da Costa

Prefeito Municipal de Araxá

Ilmo. Sr.

MIGUEL ALVES FERREIRA JÚNIOR

DD. Presidente da Câmara Municipal de Araxá 

Nesta

Projeto de Lei N.º 127/2014

Institui o Programa Municipal de Inclusão Internacional e dá outras providências

 

A CÂMARA MUNICIPAL DE ARAXÁ, com a Graça de Deus aprova e eu, Prefeito, sanciono e promulgo a seguinte Lei:

 

Art. 1º - Fica instituído o Programa Municipal de Inclusão Internacional com o objetivo de implantação do Centro Regional de Capacitação e Certificação nos Idiomas Espanhol, Chinês, Francês e Inglês.
 

§ 1º - O Centro de Capacitação será responsável pela certificação nos seguintes exames oficiais:

I. DELE – Diploma Espanhol como Língua Estrangeira;

II. TOEFL – Test Of English as a Foreign Language;

III. HSK – Chinese Proficiency Test;

IV. DELF – Diplôme d’Etudes en Langue Française.

 

§ 2º - O Programa Municipal de Inclusão Internacional concederá bolsas de estudo e custeio das despesas necessárias à obtenção dos certificados oficiais para professores e alunos da rede municipal de ensino. 

 

§ 3º - A Secretaria Municipal de Educação expedirá normas para seleção dos beneficiados pelo Programa Municipal de Inclusão Internacional.

 

Art. 2º - A Prefeitura Municipal, por meio da Secretaria de Educação, fica autorizada a celebrar convênios com Ministério da Educação, órgãos oficiais de difusão cultural e do Idioma dos governos da Espanha, Estados Unidos, China e França para apoio na implantação e funcionamento do Centro Regional de Capacitação e Certificação de Idiomas para Triângulo Mineiro e Alto Paranaíba no Instituto Colombo. 

 

Art. 3º - Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação.
Prefeitura Municipal de Araxá em ___ de _____ de 2014.

Dr. Jeová Moreira da Costa

Prefeito Municipal de Araxá

Projeto de Lei N.º 127/2014


Institui o Programa Municipal de Inclusão Internacional








